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Sério, 06 de maio de 2024. 

 

 

Exmo. Sr. 

LUCIANO JOSÉ DA SILVA 

Presidente da Câmara de Vereadores  

Sério/RS 

Ref.: Projetos de Origem Legislativa 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção aos Projetos de Lei de números 01, de 22 Abril de 2024 e 02, de 

08 de Abril de 2024, de origem dessa Casa Legislativa, vimos informar que em razão 

dos últimos acontecimentos ocasionados pelas enxurradas onde o Município foi 

declarado Estado de Calamidade Pública, a avaliação desses Projetos pelo Executivo 

não foi concluída. 

O momento está sendo delicado e o Município está totalmente dedicado e 

não medindo esforços para atender a população, em todos os sentidos, com todo pessoal 

envolvido nessa situação. Compreendendo a necessidade e importância do que nos é 

requerido daremos atenção tão logo a situação se normalizar. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 


